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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90, a 
INDICAÇÃO ao Deputado Evair de Melo para calçamento em parte da rua Beira Rio e
drenagem no bairro Mauá ES, popularmente conhecida como rua da Parmalat .
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

este pedido de calçamento e drenagem do bairro Mauá ES visa a melhoria da
qualidade de vida da população, garantindo mobilidade e acessibilidade dos moradores
locais
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 6 de
fevereiro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Bidim
 

Vereador autor
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